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Peço a V.Exa. que reconsidere e refaça a votação. Eu combinei com eles que 

apresentaria a emenda hoje. Ela foi apresentada às 9h. Portanto, não tem como ser 

prejudicada se o projeto está sendo votado hoje em no primeiro e segundo turnos. A 

emenda foi apresentada em tempo hábil. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Deputado Chico Vigilante, peço 

perdão a V.Exa. Nós vamos fazer a retificação dessa votação agora mesmo, antes da 

votação do item nº 9. 

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à chamada do item nº 2, para que 

façamos a retificação das votações da Comissão de Assuntos Sociais, da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças e da Comissão de Constituição e Justiça. 

Item nº 2: 

Discussão e votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 1.108, de 2020, de 

autoria do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo a prorrogar, suspender 

ou isentar o pagamento de preço público pelos autorizatários, permissionários ou 

concessionários que realizam ocupação ou uso de área pública do Distrito Federal para 

o exercício de atividade econômica durante situações de calamidade pública e 

desastres e dá outras providências”.  

Solicito ao Relator, Deputado Martins Machado, que emita parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Assuntos Sociais à emenda apresentada ao Projeto de Lei nº 1.108, de 2020, de autoria 
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do Poder Executivo, que “autoriza o Poder Executivo a prorrogar, suspender ou isentar 

o pagamento de preço público pelos autorizatários, permissionários ou concessionários 

que realizam ocupação ou uso de área pública do Distrito Federal para o exercício de 

atividade econômica durante situações de calamidade pública e desastres e dá outras 

providências”.  

O parecer da Comissão de Assuntos Sociais é pela aprovação da emenda. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. Houve 1 

abstenção, da Deputada Júlia Lucy. 

A Presidência designa a Deputada Júlia Lucy para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Deputado Chico Vigilante, explique a emenda para a Deputada Júlia Lucy. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA – Deputada Júlia Lucy, aquele 

comércio que há no Parque da Cidade e nos parque menores ainda estavam ficando 

fora da lei, que está abrangendo todas as feiras, conforme foi pedido, e os terminais 

rodoviários. Os parques estão ficando fora. Nós combinamos ontem de incluí-los 

também, porque não é justo atender a todos e deixá-los fora. 


